
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A PRÁTICA DE 
ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES NO ÂMBITO DA EMPRESA PETRÓLEO BRASILEIRO 
S/A (PETROBRAS), ENTRE OS ANOS DE 2005 E 2015, RELACIONADOS A 
SUPERFATURAMENTO E GESTÃO TEMERÁRIA NA CONSTRUÇÃO DE REFINARIAS NO 
BRASIL; À CONSTITUIÇÃO DE EMPRESAS SUBSIDIÁRIAS E SOCIEDADES DE 
PROPÓSITO ESPECÍFICO PELA PETROBRAS COM O FIM DE PRATICAR ATOS 
ILÍCITOS; AO SUPERFATURAMENTO E GESTÃO TEMERÁRIA NA CONSTRUÇÃO E 
AFRETAMENTO DE NAVIOS DE TRANSPORTE, NAVIOS-PLATAFORMA E NAVIOS-
SONDA; A IRREGULARIDADES NA OPERAÇÃO DA COMPANHIA SETE BRASIL E NA 
VENDA DE ATIVOS DA PETROBRAS NA ÁFRICA (CPI – PETROBRAS) 

Requerimento de Convocação 

Requer a convocação do Sr. João 
Augusto Rezende Henriques para prestar 
depoimento perante esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito. 

Nos termos do art. 36 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeiro a convocação do Sr. João Augusto Rezende 

Henriques para prestar esclarecimentos a esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito. 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido requerimento de convocação tem como 

objetivo ouvir o Sr. João Augusto Rezende Henriques, ex-diretor da BR 

Distribuidora, em denúncia feita por ele próprio, em entrevista concedia à 

revista ÉPOCA, de que teria atuado como lobista, em conjunto com o Sr. 

Hamylton Padilha, na contratação de um navio-sonda da empresa Vantage 

Drilling, pela quantia de 1,6 bilhão de dólares, no ano de 2009, para que possa 

prestar informações adicionais que visem a subsidiar os trabalhos desta 

Comissão Parlamentar de Inquérito sobre a possível ocorrência de 

irregularidades nessa operação, que teria sido realizado mediante o pagamento 

de propina.  

Sala da Comissão,              de março de 2015 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 


